
Santo André, 19 de março de 2024.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
 
Referencia: 
Processo: nº 108/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 1/2024
 
Autoria: Ver. Coronel Edson Sardano 
 
Ementa: Projeto de Lei CM nº: 01/2024, que dispõe sobre o direito da pessoa com
Deficiência Intelectual, Transtorno do Espectro Autista – TEA, Transtornos Psicológicos ou
Sensoriais de ingressar e permanecer em ambientes públicos e privados acompanhado pelo
seu animal de suporte emocional no município de Santo André, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Elaborar Autógrafo
 
Ação Realizada: Autógrafo Elaborado
 
Descrição: 
Providenciamos o Autógrafo nº 14/2024, encaminhando-o, nesta data, ao Executivo
Municipal, pelo ofício nº 61//2024 - G.P., com carga em livro próprio. 
 
 
 
Próxima Fase: Enviar Autógrafo Assinado ao Executivo
 
 
 
 
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora de Comunicações Administrativas
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300320034003100320030003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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